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ACÓRDÃO Nº 2071/2021 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 008.530/2016-5.  
2. Grupo II – Classe de Assunto: I - Recurso de revisão (Tomada de Contas Especial)  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério do Trabalho (extinta) 
(23.612.685/0001-22) 
3.2. Responsáveis: Atalavio Vacari (251.896.389-87); Carlos César Pereira (309.546.309-04); Idalete 
Josefa Machado Lourenço (010.769.869-27); Janir Meirinho Rennes (186.175.739-53); João Roberto 
Porto (218.473.049-15); Mailton Pedro de Souza (439.512.879-34) 
3.3. Recorrente: Carlos César Pereira (309.546.309-04). 
4. Órgãos/Entidades: Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério do Trabalho (extinta). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de revisão interposto 
por Carlos César Pereira contra o Acórdão 1.101/2019-TCU-Plenário (peça 23), de relatoria do 
Ministro Vital do Rêgo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer do recurso de revisão interposto por Carlos César Pereira, por não 
atender aos requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 35 da Lei 8.443/92, c/c artigo 288 do 
RI/TCU; 

9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao recorrente para 
ciência, e informar-lhes que a deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, 
está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso 
requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa.  
 
10. Ata n° 35/2021 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 1/9/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2071-35/21-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68268883.

http://www.tcu.gov.br/acordaos
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes 
(Relator), Raimundo Carreiro, Bruno Dantas, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68268883.


